
REGULAMENTO 

“21° LEILÃO MARCA 11 E CONVIDADOS” 

 

01- Todos os animais inscritos deverão obrigatoriamente filmados e transmitidos virtualmente. 

02- A critério dos vendedores, da VALE LEILÕES, os compradores poderão ter seus cadastros analisados, para posterior 

confirmação do negócio e a liberação do(s) animal(is).    

03- Pelos serviços prestados, a VALE LEILÕES, cobrará do comprador 4% (Quatro por cento), do vendedor 

convidado 6% (Seis por cento) de comissão, e 2% (Dois por cento) de defesa sobre o valor real da arrematação, 

não podendo escusar-se aos seus pagamentos sob qualquer pretexto ou alegação. ESTAS TAXAS DEVERÃO SER 

PAGAS À VISTA. 

04- Configurada a venda pelo leiloeiro, será enviado ao comprador o contrato de venda referente ao lote adquirido, o 

qual deverá ser devolvido no PRAZO DE 3 DIAS ÚTEIS com todas as vias assinadas, juntamente com o acerto das 

parcelas à vista e comissões (comprovante de transação bancário) dos animais. 

05-  Após a batida do martelo, os animais passarão ser de responsabilidade do comprador, e todas as providências de 

retirada e transporte, assim como as taxas e ou impostos da aludida transação estarão por sua conta. 

06- Serão de exclusiva responsabilidade do vendedor a guarda, manutenção e segurança dos animais leiloados, durante 

o tempo e que se mantiverem na fazenda, até o prazo do acerto (3 dias úteis), passando então a ser de 

responsabilidade exclusiva do comprador, não restando à VALE LEILÕES, nenhum ônus em caso em caso de 

acidente e danos que, eventualmente venham a ocorrer com os animais. 

07- Os animais SERÃO LIBERADOS SOMENTE APÓS O ACERTO de contas, em qualquer circunstância. 

08- As vendas efetuadas no leilão são irrevogáveis e irretratáveis, não podendo o comprador recusar o(s) animal(is) 

adquirido ou solicitar reduções de preços.  

09- A VALE LEILÕES, não se responsabiliza por erros que possam ocorrer no catálogo, eventuais correções que sejam 

feitas pelo leiloeiro prevalecem sobre o catálogo. Todas as informações inerentes ao catálogo são fornecidas e de 

responsabilidade dos senhores vendedores. A palavra do leiloeiro é credenciada a alterar ou complementar as 

disposições que regem o catálogo, bem como as condições gerais aqui estabelecidas. 

10- O leilão está sendo gravado para dirimir qualquer tipo de dúvida que, por ventura, possa haver. Cabe ao vendedor o 

direito de solicitar avalista(s) ou endosso(s) de seu conhecimento, desde que expresse esta exigência a equipe VALE 

LEILÕES, antes que o comprador faça seu acerto de contas. 

 

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

➢ Lance multiplicado por 30 Parcelas pagas da seguinte forma: 2 parcelas à vista +2+2+2+2+20 

parcelas mensais e consecutivas.  

 

                                                                                            

  Desejamos a todos, bons negócios! 
 

                                                                                                           
Almenara, 31 de julho de 2021. 

 


